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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

N9 1198 , ÚE 14 DZ OUTUBRO DE 1993.

EMilSTA: Considera Croao ti c Utilidade
Pub I i ca.

A CÂMARA MUNICÍPAL DE DÜQÜE DE CAXIAS decreta c cu

sanciono a seguinte Lei;

Art. |9 - Fica considerada Crsão dc Utilidade Publica

o ls'"eja Evangélica Assembléia de Deus do Gramacho# com sede à Rua
Rio Bonito, nS 283, bairro Graraacho# |2 Distrito deste Município.

.\rt. 29 - A presente Lei entrara e:p, vigor na data

de Gua publicação# revogadas as disposições cm contrário.
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PREFEITURA MÜN!CIP.'tL DE DÜCUE DE CAXIAS, cm

de 1993.

DR. McAdf:-: RODRIGUES DO CARMO
Prefeito Municipal


